
    
PARECERNº 229/2022

RELATORIO

A Comissão de Legislação, sustiçe à«uaação da Cârmara Municipal de Pouso Alegre-
MG, no uso de suas atribuições legais para exame DO PROJETO DE LEI Nº 1.389/2022- QUE
“AUTORIZAA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIALNA FORMADOS ARTIGOS 42

E 43 DA LEI 4.320/64”

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

 Conforme o ertigo 67 € seguintes, do Regiraznto intsrão des
artigo 37ce parágrafos, du Lei Orzêniia do Má nicipai, sãoo
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Permanentes oestudo « a emissão de parecer acerca das propostgções que lhe são resentadáse:
à esta Comissão de Permanenteso estudo2a emissãode parecer acerca das proposições que lhe
são apresentadas c, à esta Comissão de É episiaçó iiça e Redação cabe especificamente, nos
termos do artigo 68, do RegimentoInverno, 0: 33 proposições referentesàs matérias destae
natureza que trata este referido Projeto de Lei. A

O Projeto em estudo ter. cone ob | tem por objeto a Criação de Dotação E

Orçamentaria para atendimento aos Temos de Compromissos firnadosjunto ao PAR ::
(Plano de Ações Artisvuladas) de Fundo Naciona é Desen olvimento da Educação de nºs,
202240610-5; 202240527-8; 2022:0606-8; 2n2040604-2, visando a execução de Atividades
Curricularesdos 847 Alunos da Escola Cívicos tias (Esoo.ia Municipal Professora Isabel
Coutinho Galvão) da Secretaria|ga “e Eéucação e Ca turade Pouso Alegre para o ano de
20283.0 Projeto de Lei em análiss, nos “smaos do 554 artign vim siro, aduz que: Art. 1º Fica o

Poder Executivo autorizado a “ir ctédito orçamentario especial, no valor de R$
158.264,59 (cento e cinquenta e oie duzor : € quatro reais e cinquenta e nove
centavos), para criação de ação va ia anel1 TO4/2022, e adequação do =:

orçamento da Secrstaria Municipal de “dum tres O artigo segundo reza que: Art. 2º
Para ocorret O Lts indicado 90 3 ti aro com recurso à arulação de
dotações orçamentárias, conform:> abaixo do. o srtigo terceiro aduz que: Art. 3º A
ação do referido Projeto de Lei p: ssorá a É to PPA 20a 2925, do Anexo de Metas €

Prioridades da Lei de Diretrizes Orçament: “es OrçamentáriaAnual /2022. Art. 4ºArt.
O crédito da dotaçãoconstante cesta lei polerá, caso n essário,+«er suplementado no decorrer

                 
    
           

do exercício firanceiro de2022, destrodo Hime estabelecidona Let Orçamentária. E no quinto:
Art. 5º Revogam-se as disposições sm contrás cora cm eEsta le! entrará em vigor na data de

sua publicação.
O preserte rojso deLai que ic etica ii inçãoCESSA is Casa Legislativa, tem      sendimerto aos Termos de Compromissos

- Fundo Haçional de Desenvolvimentoda

to)sas És a-B Fiusado a execução de
“vicosLE titerCEscoleMunicipal Professora

 

por objeto a Criação de Dotação Or

firmadosjunto zo PAR Piano deAgtes Pato
Educaçãodenº 2(122:40610-5; 26.IOADEDT.E TOP

Atividades Curricu'aressdos 247 atuo da Foo na 



      Isabel Coutinho Galvão) da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Pouso Alegre para O

ano de 20283. fais proajetos seeà io a de Iviaterial Esportivo, Cultural Cívico, Práticas
Pedagógicase 1.2: vatorminis e Meteçial feto mo    No tocantea iniciativa verifica-se se: comp Aê

de projeto delei que vise à abertur:
do executivo c que esiá conforme 2 Lei Vtganiva GO vbunio

HO cacto do executivo à propositura
riceção Je dotação orçamentária

pio prevê em seu artigo 45, Xi:
 Stenio CopU6s at & MO  

Art. 45 — São ds iniciativa privativa do Prefeito, entre ouíros, Os projetos de lei que

disponham sobre:

XII- os créditos especiais.
Art. 69.Compets 20 Prefeito:
XXIV- enviar a; Câmera og vsmgrato Eno ne

do seu orçamento anuel,incluídos o ds

sara oopttes às ess despesas, nos termos      
Na lagisiação encontramos”

A Lei vº 4,320/64, que eº
controle dos orçamentoss balanços da Uni

determina 6seguintesArt. 42. Os créditos suplementar sd ais coro aniocizados por lei e abertos por

decreto executivo.Art. 43. 4 abertura dos crxérHtos s
recursosdisponíveispara ocarmer desvesa & sora“ tida de exposição 4iustificativa.

A competência da Ema,Municipalpara decidir1 sobre a matéria está definida noartigo
39, 1, alínea a, na Let Orgânica 1 Ape arígo 167, V,dalConstituiçãoFederal:

Art. 39Compete é Cârssr, “undumentai er 1] e entodizas: 2) à aberura de créditos.

Art. 167. São dadas Vo a a Hto stuniementar ou e secial sem prévia autorização

legislativa e sem indica der

tetui dsRetas se ea F inanoeiro para elaboração €
e do Distrito Federal,  

es o especiais cep:=nde da existência de         
Por sua ver Dep

FAVORÁVEL |à trama qué

obstáculoslegais à “vamita

 Casa,após análise, em“itiu o parecer
estudo, eis que não rem constatados    

Dessa forma. aunjeto de Lei nº1389/2022 cumpriu as

condições iegais no que tange à competênc a e 8 1º igiatis
 

me 
+“ 1389/0027, a Comissão verificou que à

& apasnckdos.  
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